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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  

 

  Art. 1º  Fica sustada a aplicação do Decreto nº 6.062, de 16 de março de 2007, 

que “institui o Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão em 

regulação – PRO-REG, e dá outras providências”, . 

 

  Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Justificativa 
 

 

  A iniciativa funda-se no art. 49, V, da Constituição Federal, e visa garantir a 

autonomia legislativa do Congresso, decorrente da própria cláusula da separação dos Poderes 

e tutelada expressamente pela Lei Magna, que impõe a este Parlamento o dever de “sustar os 

atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar...”.  

 

  Nos países democráticos, como o nosso, que adotam a separação dos Poderes, 

a lei é monopólio do Parlamento. É certo que a doutrina de Montesquieu já não possui a 

mesma rigidez que muitos lhe atribuíram no passado. Tanto que nos diferentes sistemas que a 

hospedam a atividade legislativa é compartilhada com o Executivo, ora participando 

diretamente do processo legislativo, ora por meio de legislação de urgência, como, por 

exemplo, a lei delegada e a medida provisória. 

 

  Em regra, porém, essa participação está previamente delimitada, só sendo 

válida e eficaz se atendidos os pressupostos constitucionais. Violados os limites 

constitucionalmente firmados, deve ser rechaçada de plano, sob pena de um Poder sobrepor-

se ao outro, pondo em risco a harmonia entre eles, a estabilidade das instituições, as 

liberdades públicas e o próprio Estado Democrático de Direito, longa e arduamente 

construído. Entre nós, afora na hipótese da lei delegada e das famigeradas medidas 

provisórias, descabe ao Executivo inovar a ordem jurídica. Esta tarefa está 

constitucionalmente reservada ao Legislativo. Embora os atos regulamentares editados pelo 

Executivo possuam as caraterísticas de abstração e generalidade típicas da lei, com esta não se 

misturam. São atos hierarquicamente inferiores, que não podem extrapolar o conteúdo da lei. 

 

  O Decreto que ora se contesta vai de encontro com a autonomia das agências 

reguladoras. Ele trata de atividades distintas: a formulação de objetivos para as agências, que 

é próprio das instâncias políticas, mas trata também de atividades de regulação e supervisão, 

típicas das agências, e que não devem sofrer nenhuma ingerência de cunho político.  

 

  A autonomia das agências é fundamental para que as mesmas possam 

desempenhar adequadamente suas funções, razão porque não se sujeitam ao sabor de 

constantes intempéries políticas, vez que somente por lei podem ser criadas e suprimidas suas 

atribuições. Assim, não pode o Decreto presidencial acima dispor sobre a autonomia 
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operacional das agências, sem que se submetam essas regras à discussão desse Parlamento e 

ao devido processo legislativo. 

 

  Por esses motivos, esta Casa não pode ficar inerte, cabendo-lhe, portanto, 

restabelecer a intangibilidade de suas atribuições, sustando este Decreto, como se propõe. 

 

 

Sala das Sessões, em  27 de março de 2007. 
 

 

 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL/BA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 
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VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.062, DE 16 DE MARÇO DE 2007 

 

Institui o Programa de Fortalecimento da 

Capacidade Institucional para Gestão em 

Regulação - PRO-REG, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

D E C R E T A :  
 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional 

para Gestão em Regulação - PRO-REG, com a finalidade de contribuir para a melhoria do 

sistema regulatório, da coordenação entre as instituições que participam do processo 
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regulatório exercido no âmbito do Governo Federal, dos mecanismos de prestação de contas e 

de participação e monitoramento por parte da sociedade civil e da qualidade da regulação de 

mercados.  

 

Art. 2º O PRO-REG deverá contemplar a formulação e implementação de 

medidas integradas que objetivem:  

I - fortalecer o sistema regulatório de modo a facilitar o pleno exercício de 

funções por parte de todos os atores;  

II - fortalecer a capacidade de formulação e análise de políticas públicas em 

setores regulados;  

III - a melhoria da coordenação e do alinhamento estratégico entre políticas 

setoriais e processo regulatório;  

IV - o fortalecimento da autonomia, transparência e desempenho das agências 

reguladoras; e  

V - o desenvolvimento e aperfeiçoamento de mecanismos para o exercício do 

controle social e transparência no âmbito do processo regulatório.  

 

Art. 3º Para consecução do disposto nos arts. 1º e 2º, o PROREG, por meio do 

Comitê Gestor e do Comitê Consultivo de que trata o art. 4º, deverá:  

I - mobilizar os órgãos e entidades da administração pública envolvidos no 

processo regulatório;  

II - coordenar e promover a execução de estudos e pesquisas e formular propostas 

a serem implementadas no âmbito dos órgãos e entidades envolvidos no processo regulatório;  

III - identificar e propor a adoção de modelo de excelência em gestão regulatória, 

bem assim elaborar os instrumentos necessários a sua implementação; e  

IV - apoiar tecnicamente os órgãos e entidades da administração pública na 

implementação das medidas a serem adotadas.  

 

Art. 4º Ficam instituídos o Comitê Gestor do PRO-REG - CGP e o Comitê 

Consultivo do PRO-REG - CCP, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República.  

 

Art. 5º O CGP é composto por um representante, titular e suplente, dos seguintes 

órgãos:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;  

II - Ministério da Fazenda; e  

III - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 6º Compete ao CGP:  

I - definir o direcionamento estratégico do PRO-REG;  

II - definir as prioridades, coordenar e supervisionar o andamento geral do PRO-

REG e de seus componentes;  

III - articular os órgãos envolvidos com a operação;  

IV - aprovar os planos de aquisições e programas operacionais anuais;  

V - aprovar os informes semestrais de avanço que deverão ser apresentados ao 

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID; e  

VI - resolver aspectos controversos relacionados à execução do PRO-REG.  
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Parágrafo único. O coordenador do CGP poderá convidar representantes de 

órgãos e entidades públicas e privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário, para participar 

das reuniões, sem direito a voto.  

 

Art. 7º O CGP poderá instituir grupos e comissões temáticas, de caráter 

temporário, destinados ao estudo e à elaboração de propostas sobre matérias específicas.  

 

Art. 8º O CCP é composto por um representante, titular e suplente, de cada uma 

das agências reguladoras referidas em anexo à Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e dos 

Ministérios aos quais estão vinculadas, do Ministério da Justiça e do Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica (CADE).  

 

Art. 9º Compete ao CCP:  

I - apresentar e discutir propostas que possam apoiar e melhorar a execução do 

PRO-REG;  

II - colaborar para o aperfeiçoamento dos níveis técnicos das ações implementadas 

e contribuir para a sua efetividade;  

III - prestar assessoria e orientação ao CGP; e  

IV - zelar pela integridade técnica do PRO-REG. 

 

Art. 10. Os representantes, titular e suplente, do CGP e do CCP serão indicados 

pelos dirigentes dos órgãos e entidades de que tratam os arts. 5º e 8º deste Decreto e 

designados em ato da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

 

Art. 11. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

da Casa Civil da Presidência da República será encarregada do apoio técnico-administrativo 

ao PRO-REG.  

Parágrafo único. Compete à Subchefia de Análise e Acompanhamento de 

Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da República:  

I - promover os meios e o apoio necessário à execução dos trabalhos do CGP e do 

CCP;  

II - prestar assistência direta aos coordenadores do CGP e do CCP;  

III - preparar as reuniões do CGP e do CCP;  

IV - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes fixadas pelo CGP 

e pelo CCP;  

V - elaborar minutas de relatório de desempenho do PROREG, a serem apreciados 

pelo CGP e pelo CCP;  

VI - manter na rede mundial de computadores (internet) sítio para divulgação de 

relatórios aprovados pelo CGP e demais documentos de interesse público, relativo ao PRO-

REG, ressalvadas as informações sigilosas; e  

VII - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGP.  

 

Art. 12. A função de membro representante no CGP e no CCP não será 

remunerada, mas considerada prestação de serviço público relevante.  
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Art. 13. Os recursos necessários para o custeio do PRO-REG serão oriundos de 

dotações previamente aprovadas em rubrica específica nas leis orçamentárias e de contrato de 

empréstimo firmado pela República Federativa do Brasil com o BID.  

 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publição.  

Brasília, 16 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Dilma Rousseff 
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